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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  E INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  ALEGAÇÃO  DE  RESTRIÇÃO
INTERNA. NEGATIVA DE ABERTURA  DE
CONTA  CORRENTE. FACULDADE  DA
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  LIBERDADE  DE
CONTRATAR. EXERCÍCIO REGULAR DE UM
DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO DEVER
DE  INDENIZAR. DESPROVIMENTO  DO
APELO.

− Para  que  se  reconheça  o  cabimento  da
indenização,  mostra-se  necessária  a  constatação  da
conduta antijurídica que gere dano, bem como o nexo
de causalidade entre a conduta e o dano.

− Cabe  apenas  à  instituição  financeira  a
ingerência sobre  as  suas  atividades internas,  sendo-
lhe facultado indeferir o pedido de abertura de conta-
corrente,  considerando  a  avaliação  cadastral  do
cliente, por meio de  critérios próprios e sigilosos,  o
que  configura  legítimo  exercício  regular  de  um
direito.  Não há  obrigação  por parte da casa bancária
de fundamentar a negativa, posto que a apreciação do
risco  do  negócio  insere-se  no  âmbito  de  sua
conveniência.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Apelação interposta por Francimar da Silva Sousa
hostilizando a Sentença oriunda do Juízo da  9ª  Vara  Cível  da Comarca de
Campina Grande, prolatada nos autos da  Ação de  Obrigação de Fazer c/c
Indenização por Danos Morais movida contra o Banco do Brasil S/A.

Alegou o apelante, na origem, que possuía uma conta-corrente
junto ao Banco do Brasil, tendo, na época, firmado dois contratos de CDC –
Crédito Direto ao Consumidor -, os quais não teve como quitar por ter ficado
desempregado.  Em decorrência  de tais  débitos,  a  sua conta fora desativada
junta à instituição financeira promovida. 

Asseverou  que,  posteriormente,  fora  contratado  por  uma
empresa,  a  qual  solicitou  que  abrisse  um  conta-corrente  junto  ao  banco
promovido, para que fosse realizado o depósito do seu salário.

No  entanto,  ao  tentar  proceder  à  abertura  da  referida  conta-
corrente, fora informado que não seria possível,  uma vez que constava nos
registros internos do banco que o promovente não poderia se tornar cliente
daquela instituição financeira, em virtude dos débitos existentes. 

Neste contexto, aduziu que estava recebendo seu salário pela
conta de um colega de profissão e que a conduta da parte provida estava sendo
discriminatória.

Por fim, requereu a procedência da demanda, a fim de que fosse
determinado  a  parte  demandada  proceder  à  abertura  da  conta-corrente  do
autor, bem como que fosse condenada em danos morais.

Citada, a parte promovida  apresentou contestação (fls. 22/32),
defendendo, em suma, não estar obrigada a firmar contrato de abertura de
conta-corrente,  porquanto  segue  critérios  que  incluem  a  verificação  de
eventuais pendências do solicitante.

Em  sentença  de  fls.  105/105v,  o  juízo  a  quo decidiu  pela
improcedência  da  demanda,  entendendo  inexistir  ato  ilícito  na  conduta  do
banco, posto que é  direito deste  analisar os critérios para proceder ou não à
abertura de conta-corrente. 

Irresignado,  o demandante  interpôs  Apelação  (fls.  108/114),
apontando  a  incorreção do entendimento  esposado  pelo  juízo  sentenciante,
haja  vista  que  a  abertura  de  conta-salário  seria  uma  obrigação  da  parte
demandada, configurando a sua recusa em má-prestação de serviço. 
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Ademais, asseverou que a negativa de abertura de conta-salário
gera danos de ordem moral.  Rogou,  pois, pela reforma da sentença para que
seja julgado procedente o pedido inaugural.

Contrarrazões ofertadas às fls. 126/129.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça  apresentou
parecer às fls.  144/146, concluindo pela não intervenção, ante a ausência de
interesse público. 

É o breve relatório.

VOTO.

Satisfeitos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso,
conheço a presente Apelação Cível.

Analisando atentamente  os autos, vislumbro que, em sede de
exordial,  o  autor  fundamentou a  presente  demanda na  negativa  do  banco
promovido  de  proceder  à  abertura  de  conta-corrente em  seu  nome,
requerendo, ao final, a abertura de tal modalidade de conta. Todavia, em sede
de apelação, traz argumentos acerca da abertura de conta-salário.

Todavia,  como é  cediço,  uma vez  estabilizada  a  demanda,  é
defeso à utilização de novos fundamentos, tendo em vista que não pode a parte
adversa ser surpreendida com uma nova linha argumentativa. 

Sendo assim, considerando que os mencionados tipos de contas
tem  características  próprias,  analisarei  o  pedido  nos  termos  em  que  fora
formulado e fundamentado em sede de exordial, qual seja, a abertura de conta
do tipo “corrente”.

Pois bem. 

A presente demanda trata-se de ação de obrigação de fazer c/c
indenização por danos morais, consubstanciada na negativa da parte autora de
proceder à abertura de conta-corrente em nome do autor, para que este viesse a
perceber seu salário, em razão do nome daquele se encontrar em cadastro de
restrição interno. 

Em se  tratando de  responsabilidade  civil  cumpre  perquirir  a
ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram o dever de
indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”
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“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Cumpre ressaltar, que a relação contratual estabelecida entre as
partes se configura típica relação de consumo, aplicando-se, por conseguinte,
a  responsabilidade  civil  objetiva,  configurada  independentemente  da
existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o art. 14 do Código
Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Neste  trilhar  de  ideias,  a  respeito  da  definição  hodierna  dos
danos morais, cumpre trazer à baila o ensinamento de Cavalieri Filho:

“  (…)  à  luz  da  Constituição  vigente  podemos
conceituar o dano moral por dois aspectos distintos:
em sentido estrito e em sentido amplo.  Em sentido
estrito  dano  moral  é  a  violação  do  direito  à
dignidade.  E foi  justamente  por  considerar  a
inviolabilidade da intimidade,  da  vida privada,  da
honra e da imagem corolário do direito à dignidade
que a Constituição inseriu em seu art. 5°, V e X, a
plena reparação do dano moral”; (In  Programa de
Responsabilidade Civil. Pg. 89)

No caso em espeque, entendo não merecer qualquer reforma a
sentença que declarou a improcedência da pretensão, uma vez que, a meu ver,
a  negativa  de  abertura  de  conta-corrente,  em  razão  de  restrição  interna,
decorrente de débito anterior e não quitado, é apenas o exercício da liberdade
de contratação concedida ao banco.

Conforme é cediço, as partes são livres para contratar, podendo
livremente disciplinar seus interesses, desde que os agentes sejam capazes, o
objeto lícito e que seja obedecida a forma prescrita ou não vedada em lei, nos
termos do estatuído no art. 104 do Código Civil. 

Nesse  tema,  ao tratar  dos  princípios fundamentais  do direito
contratual, discorrendo acerca da autonomia da vontade, a Professora Maria
Helena  Diniz  leciona  sobre  a  liberdade  de  contratar  ou  não  contratar,
afirmando ser esta “o poder de decidir, segundo seus interesses, se e quando
estabelecerá  com outrem uma relação jurídica  contratual”,  obtemperando
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que tal liberdade, como tudo na vida social, não é absoluta, aduzindo que “o
princípio de que a pessoa pode abster-se de contratar sofre exceções, como,
p. ex., quando o indivíduo tem obrigação de contratar imposta pela lei, como
é  o  caso  das  companhias  seguradoras  relativamente  aos  seguros
obrigatórios” (DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro, volume
3:  teoria  das  obrigações  contratuais  e  extracontratuais.  São Paulo:  Saraiva,
2010. p. 21).

Assim,  cabe apenas à instituição financeira a ingerência sobre
as suas atividades internas, sendo-lhe facultado indeferir o pedido de abertura
de  conta-corrente  em nome do  autor,  considerando  que  este  anteriormente
havia sido titular  de uma conta,  a  qual,  conforme narrado na própria  peça
exordial, fora encerrada por débitos não quitados.

É de se ressaltar que a avaliação cadastral do cliente, por meio
de  critérios próprios  configura legítimo exercício regular de um direito. Não
há sequer  obrigação  por parte da casa bancária  de fundamentar a negativa,
posto  que  a  apreciação  do  risco  do  negócio  insere-se  no  âmbito  de  sua
conveniência.

O  referido  entendimento  está  em  consonância  com
a jurisprudência dos demais tribunais pátrios:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  indenização  por
danos materiais  e morais.  Alegação de que houve
negativa do banco em abrir conta salário, em razão
de restrição creditícia que supostamente ocasionou
a não contratação da requerente. Improcedência na
origem.  Recurso  da  autora. Preliminar.  Arguido
cerceamento de defesa ante o indeferimento de oitiva
da testemunha e por não ter sido aplicada a inversão
do ônus da prova. Inocorrência. Conjunto probatório
que permitiu o julgamento seguro do feito. Mérito.
Pretendida reforma da sentença  ao argumento de
que  a  conduta  do  requerido  foi  ilícita.
Impossibilidade.    Banco réu que agiu no exercício  
regular do direito. Pretensão da recorrente que, na
verdade,  era  abrir    conta  corrente.    Negativa  da  
instituição financeira devidamente justificada ante a
restrição  creditícia.  Recusa  que,  por  si  só,  não
enseja o dever de indenizar. Autora que não logrou
demonstrar que sua não contratação foi decorrente
da impossibilidade de abrir conta bancária junto ao
requerido.  Ademais,  ofício  da  empresa  contratante
asseverando que a abertura de conta poderia ser em
qualquer agência bancária. Dever de indenizar não
configurado.  Recurso  desprovido”.  (TJSC;  AC
2013.019083-5;  Lages;  Sexta  Câmara  de  Direito
Civil;  Rel.  Des.  Alexandre  d'Ivanenko;  Julg.
17/12/2014;  DJSC  07/01/2015;  Pág.  291).  (grifo
nosso).
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“EMENTA:   AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS  -  INEXISTÊNCIA  DE  CONTRATO
ENTRE  AS  PARTES  -  LIBERDADE  DE
CONTRATAR  -  INCLUSÃO  DO  NOME  DA
AUTORA  EM  LISTA "NEGRA"  INTERNA DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  -  EXERCÍCIO
REGULAR DO DIREITO - ANÁLISE DE RISCO
DO  NEGÓCIO  FINANCEIRO  -  AUSÊNCIA DE
NEXO DE CAUSALIDADE E DE ATO ILÍCITO
POR PARTE DO BANCO RÉU. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.

- A conduta ilícita é aquela que se apresentando em
contrariedade ao direito, tem energia suficiente para
gerar o resultado lesivo. Não basta a existência de
um dano potencial, mas que entre aquela e este, haja
um liame indissolúvel de causalidade.
-  Um  dos  princípios  basilares  que  regem  as
obrigações  contratuais  é  o  da  autonomia  da
vontade,  que se funda na liberdade das partes em
contratar  o  que  lhes  convier,  podendo,  pois,
estipular livremente sobre seus interesses, desde que
os agentes sejam capazes, o objeto lícito e obedecida
a forma prescrita ou não vedada em Lei conforme
dispõe o art.  104 do Novo Código Civil  - Recurso
improvido.”
(TJMG,  Apelação  Cível  ,1.0145.07.398253-3/002,
Relator(a): Des.(a) Domingos Coelho , 12ª CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em 07/03/2012,  publicação  da
súmula em 16/03/2012). (grifo nosso).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONSUMIDOR.
RESTRIÇÃO INTERNA. EXERCÍCIO REGULAR
DO DIREITO. DANO MORAL. INCORRÊNCIA. A
inserção  do  nome  do  autor  em  cadastro  interno
configura exercício  regular  do direito  a afastar  o
pleito  indenizatório,  a  título  de  dano  moral.
Manutenção da sentença de improcedência.  NEGO
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  NA  FORMA  DO
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.”
(TJ-RJ - APL: 00049342020108190204 RJ 0004934-
20.2010.8.19.0204,  Relator:  DES.  SEBASTIAO
RUGIER  BOLELLI,  Data  de  Julgamento:
13/03/2014,  VIGÉSIMA  TERCEIRA  CAMARA
CIVEL/  CONSUMIDOR,  Data  de  Publicação:
03/04/2014 16:09)
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Neste pensar,  inobstante incida no caso as  normas protetivas
insertas no Código de Defesa do Consumidor, não vislumbro qualquer conduta
ilícita por parte do apelado, consubstanciando-se em exercício regular de um
direito que lhe assiste, motivo pelo qual não há que se falar em procedência da
obrigação de fazer, tampouco em indenização por danos morais. 

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo,
mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 03 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador - Relator
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